
  

                  PORTARIA CRESS 5ª REGIÃO Nº 015, DE  02 DE MARÇO DE 2022. 
 
 

Prorrogação da Suspensão  do Atendimento 
Presencial, e dá outras Providências. 
 
 

            O CONSELHEIRO PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE 

SERVIÇO SOCIAL DA 5ª REGIÃO - BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

definidos na Lei Federal nº8.662/1993 

          CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde – OMS declarou 

a pandemia do COVID-19 conhecido popularmente, no Brasil, como “Novo 

Coronavírus”; 

 

CONSIDERANDO que a classificação como pandemia pela OMS 

significa o risco de atingir de forma simultânea a população mundial, sem 

possibilidade de rastreamento e identificação dos infectados; 

 

CONSIDERANDO que a forma mais adequada de reduzir a aceleração 

de difusão do vírus é reduzir ao máximo a aglomeração e circulação de pessoas; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de implementar medidas de proteção 

para conter a propagação da infecção e, notadamente, preservar a saúde 

dos/das conselheiros/as, trabalhadores/as, colaboradores/as, estagiários/as e 

dos/das profissionais assistentes sociais no Estado da Bahia; 

 

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal nº 13.979, de 06 de 

fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância    internacional decorrente do “Novo 

Coronavírus” (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº10.282, de 20 de março de 2020, que 

“Regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para definir os serviços 

públicos e as atividades essenciais”; 

 

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo do Estado da 

Bahia para o enfrentamento da Pandemia do “Novo Coronavírus” (COVID-19) e 

suas variantes; 
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CONSIDERANDO  as medidas adotadas pelo Município do Salvador 

para o enfrentamento da Pandemia do “Novo Coronavírus” (COVID-19) e suas  

variantes;     

CONSIDERANDO o teor do Ofício Circular  n°038, do Conselho Federal 

de Serviço Social, que dispõe sobre as diretrizes para o funcionamento das 

entidades integrantes do Conjunto Cfess-Cress em função da propagação do 

“Novo Coronavírus” (Covid  - 19); 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício Circular nº 040, de 18 de março de 

2020, do Conselho Federal de Serviço Social, que dispõe sobre novos informes 

sobre o funcionamento do  Cfess em função da propagação, em escala 

crescente, do “Novo Coronavírus”; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício Circular nº044, de 23 de março de 

2020, do Conselho Federal de Serviço Social, que dispõe sobre determinações 

provisórias do Cfess sobre o recebimento de novas inscrições e outros 

procedimentos do contexto de pandemia do “Novo Coronavírus”;   

 

CONSIDERANDO a circulação concomitante do vírus Influenza A 

H3N2 e do vírus Sars Cov-2 responsável pela Pandemia de COVID-19, a 

Secretaria da Saúde do Estado da Bahia reitera as orientações do Guia de 

Vigilância da COVID-19, do Plano Nacional de Expansão da Testagem para 

COVID-19 e do Guia de Vigilância da Influenza, em relação aos casos de 

síndrome gripal e orienta as respectivas conduta. 

 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria Cress 5ª Região  nº015, de 18 

de maio de 2020, que dispõe sobre novas medidas preventivas à Pandemia do 

“Novo Coronavírus” (COVID-19), no âmbito da Autarquia. 

 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria Cress 5ª Região n°018, de 04 de 

outubro de 2021, Capítulo II, Art.8º, que garante o atendimento das profissionais 

por telefone, correio eletrônico (e-mail) e, eventualmente, outras ferramentas 

semelhantes que forem desenvolvidas, no futuro, contratadas ou adquiridas 

pela Autarquia. 
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RESOLVE:  
 
 

         Art. 1º. Prorrogar a suspensão do atendimento presencial realizado 

através de agendamento, no âmbito do Conselho Regional de Serviço Social 

da 5ª Região – Bahia, por 03 (três) dias úteis, a contar de 02  de   Março de 

2022.          

 

             Art. 2º. Medidas administrativas e de procedimentos internos a serem 

adotados em razão da pandemia do “Novo Coronavírus” (COVID-19), e suas 

variantes, podendo ser prorrogado por igual período, em razão a prevenção, 

avaliaçaõ e deliberação da Diretoria Executiva da autarquia. 

 

                Art. 3º. Fica autorizado o envio para o e-mail registro@cress-ba.org.br., 

os requerimentos que envolvam os processos de inscrição, reinscrição 

transferências e cancelamentos devidamente digitalizados e legiveis como 

exigidos pela Resolução Cfess nº 582, de 1º de julho de 2010 , 

excepcionalmente, durante  a prorrogação da suspensão do atendimento 

presencial. 

 

          Art 4º. Para celeridade do processo de inscrição será necessário envio 

do edital de convocação de concurso ou declaração do empregador. A 

obrigatoriedade do envio pelos Correios das xerox  autenticadas dos documentos 

serão necessárias através de Sedex ou AR. 

 

          Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

   

                                                                                            Salvador,02 de de Março de 2022. 
 
 
 
 
 

A.S. Emerson dos Santos 

Conselheiro Presidente, do Cress 5ª Região – 
Bahia 
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